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DIdPONDO SÔBRE: a isencão de im-
postos as bicicletas particulares

DR. DOMINGOS LEONARDO CERAYOLO, Prefeito lfunicipal de Pre

sidente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribui~ões que lhe

são conferidas por lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Ficam isentos de impostos municipais os proprietarios de

bicicletas que, as empregarem exclusivamente em seu uso

particular, mesmo que acionad.as a motor.
AR~IGO 20 -Esta lei entBrá em vigôr em Ia de Janeiro de 1.954, revo-

gadas às disposições em cont~ario.

Presidente Prudente, 6 de julho de 1.9530
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I.(a) Dr. Domingos Leonardo Ceravo10,

Prefeito Municipa10
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Registra.da e PÚblicada na Secretaria da Prefeitura Munic

( IB1, aos 6 (seis) dias do mês e j,,~o de 10953.
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